
PORTARIA N° 3.056/2025

INSTITUI A COMISSÃO ORGANIZADORA PARA CONDUÇÃO

DO PROCESSO DE ESCOLHA DE DIRETOR ESCOLAR

O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 91, inciso

VI da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Fica criada a Comissão para Acompanhamento do Processo de

escolha de Diretor Escolar da Rede Municipal de Ensino.

Art.  2° -  A Comissão a  que  se refere o artigo  1º  desta  Portaria  será

composta pelos seguintes membros:

I - Secretário Municipal de Educação: Tiago Altoé.

II – Representantes do Setor Administrativo e Pedagógico da Secretaria

Municipal  de  Educação:  Adalto  Luis  Mareto,  Jaqueline  Volpato  Bittencourt,  Quézia

Palermo,  Regiane  Coradini  Côcco,  Glauciqueli  Brambila  Bernabe,  Sandrelia  Lopes  de

Sousa e Luciana da Silva Lima de Jesus.

III  –  01  (um)  representante  do  Conselho  Municipal  de  Educação:

Daysilene Lima Fontes

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
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Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Venda Nova do Imigrante/ES, 28 de janeiro de 2025. 

DALTON PERIM
Prefeito Municipal
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